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monstrar ao Estado competência para 
disciplinar a forma do voto nas delibe
rações sôbre contas do prefeito. 

Tida como uma verdadeira "constitui
ção dos Municípios", pode a Lei Orgâni
ca dos Municípios, como no caso aconte
ceu, regular essa hipótese, da mesma for
ma como o fizera a Constituição federal 
para os casos previstos nos arts. 45, § 2.°, 
63, 66, n.o VIII, 70, § 3.°, 211 e 213, e a 
Constituição estadual para os dos arts. 
21, d, e, k, m e 0, não importando tenha 
esta última, para hipótese semelhante, 
estabelecido a obrigatoriedade do voto se
creto (art. 9.°), uma vez que, aí, se refe
riu apenas à eleição da própria Mesa, e 
não, à das Câmaras Municipais. 

12. Ex positis e tendo em vista o mais 
que dos autos consta e o direito dispõe, 
julgo procedente a ação para o fim de 
considerar nulo o pagamento de ....... . 

Cr$ 15.000,00 feito ao vereador Floriano 
Eiras, condenando o Sr. Prefeito Muni
cipal Constantino Marcolino de Souza, a 
repor aos cofres da Prefeitura a aludida 
quantia e considerar nula a Resolução n.~ 
2/54, da Câmara Municipal de Pompéia, 
na parte que aprovou o balancete do mês 
de setembro de 1954, para que as contas 
do Prefeito sejam tomadas por meio de 
votação pública, na forma estatuída pela 
Lei estadual n.O 2.550, de 13 de janeiro de 
1954, pagas as custas pelos réus. 

Recorro, ex-officio, para o egrégio Tri
bunal de Alçada do Estado, para onde os 
autos deverão subir depois de esgotadOS 
os prazos para a interposição de recurso 
voluntário. 

Publique-se na audiência previamente 
designada, com intimação das partes. 

De Marília para Pompéia, 14 de mai:> 
de 1955. - Francisco Negrisollo. 

PECULATO - VEREADOR - APROV AÇAO DE CONTAS PELA 
CÂMARA MUNICIPAL 

- A aprovação das contas pela Câmara Municipal, 
equivale à quitação, o que impede a propositura da ação 
penal contra seus membros. 

TRIBUNAL DE JUSnçA DE SAO PAULO 

Pacientes: José Matrigani e outros 
Habeas-corpus n.o 44.238 - Relator: Sr. Desembargador 

ARLINDO PEREmA LIMA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes auto3 
de habeas-corpus n.O 44.238, da comarca 
de Sorocaba, em que figuram como impe
trantes os bacharéis Antônio José Morei
ra, Fernando Mascarenhas e Vicente 
Amaral de Azevedo Sampaio e onde são 
pacientes José Matrigani, Artur Fonseca, 
Manuel Lourenço ROdrigues, Mário Fazzio 
e Cândido Figueiredo: Acordam em Câ
maras Criminais Conjuntas do Tribunal 
de Justiça, por votação unânime, conce
der a ordem, para o efeito de, também 
contra os referidos pacientes considerar
se trancada a ação criminal que lhes in
tentou a Justiça Pública, pelO delito do 
art. 312 caput do CÓdigo Penal. 

Custas na forma da lei. 

Assim decidem, porque, embora ainda 
em liberdade, como ex-vereadores todos à 

Câmara Municipal de Sorocaba, onde o 
primeiro exercera a respectiva Presidên
cia, sofrem ditos paCientes constrangi
mento ilegal decorrente da denunciação 
contida em tal processo. 

É que essa capitulação se prende ao 
fato de, havendo recebido parcelas várias 
em dinheiro dos cofres pÚblicos munici
pais, como vereadores, terem deixado de 
prestar as respectivas contas, fato não 
verdadeiro como demonstrado e alegado 
nos autos. 

Realmente, as informações prestadas 
pelo Dr. Juiz Titular da 2.R Vara daquela 
comarca (fls.), a par das assertivas per
tinentes, no sentido da acusação criminal 
não argüir falsidade qualquer dos do
cumentos apresentados ao Poder compe
tente, considerando-os, porém, insuficien
tes, vieram positivar a alegação feita pc' 
los impetrantes, a propósito de que tôdac; 
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as importâncias referidas na denúncia 
(documento de fls.) tiveram comprovaçio 
adequada perante a Prefeitura Municipal 
daquela cidade, dizendo respeito mesmo 
ao balancete de 1951, segundo as contas 
apresentadas pelo então Prefeito Muni
cipal, cidadão Armínio de Vasconcelos, 
devidamente aprovadas pela Câmara Mu
nicipal em sessão de 3 de março de 1953 
(documentos de fls.). 

Assim sendo, é de absoluta consistência 
a assertiva dos impetrantes, apoiada pelo 
magistrado referido, sob a responsabili
dade de seu cargo, de que os fatos atri
buídos aos pacientes, pela denúncia, são 
os mesmos do procedimento criminal con
tra que se insurgem e declarado incabí
vel, quando da ordem de habeas-corpus 
n.O 43.371, da mesma comarca, concedida 
àquele ex-titular do Executivo municipal, 
em sessão das egrégias Câmaras Crimi
nais Conjuntas dêste Colendo Tribunal, 
realizada a 13 de outubro de 1954. 

Destarte, se os pacientes já fizeram 
comprovação adequada perante a Prefei
tura Municipal do dinheiro público que 
lhes fôra confiado e se essas verbas, in
cluídas no balancete referente às contas 
de 1951, devidamente aprovadas estão 
pela respectiva Câmara, nada mais há a 
cogitar a seu respeito e a tal propósito, 
sob pena de quebra do principio constitu
cional tradicionalmente acolhido entre 
nós, quanto à independência dos Poderes. 

Em suma, a denúncia trasladada para 
a peça de fls., declarada nenhuma quanto 
ao ex-Prefeito Municipal, não pode con
tinuar a produzir efeitos contra os pa
cientes, ainda que a pretexto de lhes se
rem atribuídos crimes conexos com aquêle 
outro. 

Nada mais será preciso acrescentar aos 
motivos de decidir, contidos em o vene
rando acórdão relatado pelo ilustre Juiz 
Rodrigues de Alckmin, cujos jurídicos 
fundamentos se consideram parte inte
grante dêste julgado, com a devida vênia, 
para concluir da ilegalidade do procedi
mento criminal contra os pacientes, cujo 
processo deve ser considerado trancado 
em definitivo e para todos os indiciados 
ali incluídos, dado "o caráter privativo 
dessa tomada de contas", como que a 
impedir "que o Judiciário as aprecie". 

l!:, aliás, o que dispõem a Constituição 
federal (art. 22) e a Lei Orgânica dos 
Municípios Paulistas (arts. 34, n.o IV, 52, 
n.O VIII e 97), sufragado o 'entendimento 
pela jurisprudência local (Revista dos 
Tribunais, 219/32; 220;78, 86; 227/112). 

São Paulo, 1.0 de março de 1955. - Pe
dro Chaves, Pr'esidente com voto - Arlin
do Pereira Lima, Relator - Márcio Mu
nhós - J. Augusto de Lima - Vascon
celos Leme - O. Costa Manso - Trasi. 
bulo de Albuquerque - Vasco Conceição 
- Olavo Guimarães - Hildebrando Dan
tas de Freitas. 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL - CONDUTOR DE VEíCULO -
BICICLETA COM MOTOR - CóDIGO NACIONAL DE TRAN
SITO 

- As bicicletas acionadas a propulsão mecânica se 
equiparam às motocicletas, para o efeito da habilitação pré
via de seus condutores ex-vi do disposto no art. 101, § 1.0

, 

do Código Nacional do Trânsito. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

Virorio Emanuel Pareto versus União Federal 
Mandado de segurança n.O 2.348 (Agravo) - Relator: Sr. Ministro 

HENRIQUE D'AVILA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
de agravo de mandado de segurança n.o 
2.348, do D. Federal, em que é agravante 
Victório Emanuel Pareto, e agravada a 
União Federal (Diretor do Serviço do 
Transito do D. F. S. P.). 

Acordam os Ministros do Tribunal Fe
deral de Recursos, em sessão plenária, 
por maioria de votos, negar provimento 
ao recurso, tendo o Sr. Ministro Cunha 
Vasconcelos, ressalvado o seu voto, quan
to à competênCia do Tribunal, tudo na 
conformidade das notas taquigráficas, que 
êstes integram. 




